
 
 

EIXO 1 
Direito à Saúde, Garantia de Acesso e Atenção 

de Qualidade 
 

MUNICIPAL 
 
1. Pactuar novos serviços com o Hospital Regional João Penido, tais como: abertura da porta, 

novas cirurgias, leitos de UTI´s, maternidade, violência sexual, serviço de transporte de 
pacientes dentre outros. 

 
2. Incluir a odontologia na Equipe Saúde da Família. 
 
3. Fazer cumprir a Portaria GM/MS nº 3088/2011, conforme desenho da Rede de Atenção 

Psicossocial, respeitando a territorialização, com ampliação para 100% de corbertura 
assistencial por CAPS no município de Juiz de Fora,  direcionando os recursos dos hospitais 
psiquiátricos para a implementação  e o fortalecimento da Rede de Atenção Psicossocial 
(RAPS). 

 
4. Garantir a execução do PDAPS conforme portaria n° 2026/SS/PJF, visando fortalecer a ESF 

enquanto único modelo da APS em JF, implantando como dispositivo para fortalecimento de 
ESF os instrumentos de gestão do cuidado através da programação local e agenda programada 
por ciclos de vida e condições de saúde, com o acolhimento a demanda espontânea como 
recurso organizador do acesso as UAPS, propiciando implantar o contrato de gestão ao 
pagamento de incentivo ao cumprimento das metas e diretrizes estabelecidas no PDAPS/JF 
através do recurso federal do PMAQ para todas as equipes da APS identificadas para organizar 
a acessibilidade e garantir a equidade nas unidades de saúde da família. 

 
5. Reconhecer os saberes tradicionais como fundamental para a saúde criando no âmbito do SMS 

grupo de trabalho visando a elaboração de um plano que vá integrar este segmento no SUS. 
mapeamento das regiões com maior prevalência de violência, para elabora de um plano de 
assistência as vitimas dentro da politica de formação continuada. estabelecer cursos sobre a 
questão racial para os profissionais de saúde e conselheiros. 

 
6. Investir em recursos humanos,  ciência e tecnologia  na APS, além de um grande processo de 

descentralização, participação social e maior conscientização sobre o direito a saúde. 
 
7. Fortalecer a cultura da prevenção nos âmbitos da Saúde e Educação. 
 
8. Garantir que a Política Nacional sobre drogas seja definitivamente pautada nas diretrizes do 

SUS, dos direitos humanos e da Atenção Psicossocial. 
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EIXO 1   

Direito à Saúde, Garantia de Acesso e Atenção 
de Qualidade 

   
  ESTADUAL 

1. Pactuar novos serviços com o Hospital Regional João Penido, tais como: abertura 
da porta, novas cirurgias, leitos de UTI´s, maternidade, violência sexual, serviço de 
transporte de pacientes dentre outros. 

2. Reconhecer os saberes tradicionais como fundamental para a saúde criando no 
âmbito do SMS grupo de trabalho visando a elaboração de um plano que vá integrar 
este segmento no SUS. mapeamento das regiões com maior prevalência de 
violência, para elabora de um plano de assistência as vitimas dentro da politica de 
formação continuada. estabelecer cursos sobre a questão racial para os profissionais 
de saúde e conselheiros. 

3. Fortalecer a cultura da prevenção nos âmbitos da Saúde e Educação. 

4. Garantir que a Política Nacional sobre drogas seja definitivamente pautada nas 
diretrizes do SUS, dos direitos humanos e da Atenção Psicossocial. 
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EIXO 1 

Direito à Saúde, Garantia de Acesso e Atenção 
de Qualidade 

      

 NACIONAL 
1. Investir em recursos humanos,  ciência e tecnologia  na APS, além de um grande processo 

de descentralização, participação social e maior conscientização sobre o direito a saúde. 

2. Fortalecer a cultura da prevenção nos âmbitos da Saúde e Educação. 

3. Garantir que a Política Nacional sobre drogas seja definitivamente pautada nas diretrizes do 
SUS, dos direitos humanos e da Atenção Psicossocial. 
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